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Unidade responsável
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Prefeítura Municipal de Crateús

Data
12/Os/2C.2s

Responsável

Comissão De Planejamento

I r. orscnrçÃo DA NEcESSTDADE DA coNTRATAçÃo

AAdministração Pública do Município de Crateús, por meio da Secrêtaria Municipal de
Educação, identifica a necessidade de suprir a Escola de Tempo lntegral Carlota
Colares dâ Penha Oliveira com materiais diversificados que garantam o pleno
funcionamento das atividades pedagógicas, administrativas e de apoio ao Convênio
PAIC lntegral. Trata-se de uma demanda que contempla um conjunto amplo e
complementar de itens, como materiais esportivos, êducativos, gráficos, didáticos, de
expediente e outros materiais de consumo, todos essenciais para assegurar a
qualidade e a côntinuidade dos serviços educacionais prestados.

A variedade de categorias contempladas na contratação evidência sua importância
estratégica, pois atende tanto às demandas curriculares quanto extracurricu lares da
escola, abrangendo desde o suporte às práticas esportivas e recreativas até o
fortalecimento dos processos administÍativos e pedagógicos. Dessa forma, â aquisição
possibilitará melhores condições de trabalho aos profissionais da educação ê maior
efêtividade no processo de ensino-aprendizagem, alinhando-se aos objetivos do
programa PAIC lntegral.

A ausência ou insuficiência desses materiais comprometeria a dinâmica das atividades
escolares, dificultando a êxêcução das metas de desenvolvimento educacional e
impactando negativamente no alcance dos resultados esperados pela comunidade
escolar. lá a contrataçâo proposta assegura a continuidade dãs práticas pedagógicas,
a modernização dos meios de ensino, a eficiência da gestão escolar e a promoção dê
um ambiente adequado ao desenvolvimento integraldos estudantes.

Assim, a medida apresenta-se como solução nêcessáÍia ê compatível com os
princípios de economicidade, eficiência e interesse público previstos na Lei n"
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14.13312c.21, em êspecial em seus arts. 5", 6", ll e 18, § 2". A iniciativa garante que a Escola
de Têmpo lntegral Carlota Colares da Penha Oliveira disponha de condiçÕes materiais
para cumprir, de forma plena e qualificada, os objêtivos educacionais estabelecidos
pela Administração Municipal em parceria com o Convênio PAIC lntegral.

I z. Ánra REeursrrANTE

Área requisitante

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

Responsável

VIVIAN BEZERRA DE OLIVEIRA

A Secretaria Municipal de Educação de Crateús identificou uma necessidade crÍtica
para a aquisição de materiais esportivos e educativos, materiais gráficos, didáticos, de
expêdiente e outros materiais de consumo. Essa contratação visa atender o Convênio
PAIC lntegral da Escola de Tempo lntegral Carlota Colares da Penha Oliveira,
assegurando a continuidade das atividades pedagógicas e extracu rricu lares,
fundamentais para a melhoria da qualidade de ensino e o desenvolvimento dos
estudantes. lndicadores institucionais apontam para um aumêntô na demanda por
materiais que apoiem práticas integrativas e de ensino, fundamêntais para alcançar os
objetivos êducacionais da institu ição.

Os padrôes mÍnimos de qualidade exigidos para os materiais incluem a durabilidade e
a adequação ao uso educacional e esportivo, conforme estabelecidos pelo art.5" da Lei
n" 14.13312C.21, que garante eficiência e economicidade. Estes critérios visam assegurar
que os materiais adquiridos não apenas supram a necessidãde imêdiata, mas também
ofereçam um suporte contínuo às atividades escolares, contribuindo
sig nificativa mente parã a redução da insuficiência de insumos. Cada categoria de
material dêve se submeter a padrôes mensuráveis, como especificaçÕes técnicas e de
sêgurança, garantindo assim uma verificação objetiva das entregas.

Não será utilizada a referência de um catálogo êletrônico de padronização,
considerando a ausência de itêns que atendam precisamente às especificidades dos
materiais prêtendidos, o que foi aferido mediante análise técnica. Além disso, não
haverá indicação de marcas ou modelos especÍficos, mantendo-se a vedação como
regra, conforme o princÍpio da competitividade, e qualquer exceçào a essa rêgra será
embasada em justificativas técnicas sólidas, focando nas características essenciais e
evitândo qualquer percepção de direcionamento.

Embora não seja aplicável a certificação de não enquadramento como bem de luxo
para bens desta contratação, conforme o ârt.20 da Lei n'14.133/2021, as especificações
demandam que os matêriais envolvidos não sejam classificados como luxo segundo
os códigos CATMAT, focando sempre no uso educacional e não elitista dos recursos
adquiridos.

A eficiência é primordial, assim a entrega exigirá provas de conceito ou amostras
quando aplicável, além de suporte técnico e garantia mÍnima, que serão considerados
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subjacentes sem maiores detalhamentos de prazos ou condiçôes, para assegurar
eficácia sem onera r custos administrativos irrelêvantes.

Critérios de sustentabilidade, tais como a utilização de materiais recicláveis ou a

minimização de resÍduos, serão integrados aos requisitos, exceto onde a especificidade
dos materiais priorizar outras demandas. Estês critérios serão então fixados para
alinhar a contratação às práticas dê desenvolvimento sustentávê|, em concordância
com o Cuia Nacional de Contratações Sustentáveis.

O levantamento de mercado será guiado por rêquisitos que não apênas assegurem
que a qualidade mínima técnica e operacional seja alcançada, mas também a
capacidade dos fornecedores de atenderem a especificaçÕes essenciais, garantindo
competitividade. Qualquer flexibilização desses requisitos será avaliada e justificada
considerando eventuais restriçÕes à competição.

Os requisitos aqui definidos estão solidamente apoiados na necessldade expressa pelo
DFD, em conformidade com as disposiçôes da Lêi n" )4.133/2021, ê formarão ã bãse
técnica indispensável para o levantamento de mercado, assegurando assim a escolha
da solução mais vantajosâ para a Administrâção, em sintonia com o previsto no art. 18.

| +. leveNreMENTo DE MERCADo

O levantamento de mercado para a aquisição de materiais êsportivos, educativos,
gráficos, didáticos, de expediente e outros materiais de consumo para a Escola de
Tempo lntêgral CaÍlota Colares da Penha Oliveira foi realizado em conformidade com
as orientaçôes do lN SECES/ME n" 65/20A, especialmente no que se refere à coleta de
dados sobre preços praticados ê soluções disponíveis no mercado.

Fundamentação Legal:

o Art. 50, inciso ll: Foram consideradas contrataçôes similares realizadas pela
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de I (um) ano
anterior à data da pesquisa de preços, incluindo aquelas realizadas mediante
sistema de registro de preços observando-se o Índice de atualização de preços
correspondente. Este levantamento permite identificar referências de valores
praticados, garantindo quê a estimativa orçamentáriã seja compatível com os
padrÕes do mercado.

o Art. 5", inciso lll: Foram consultados dados de pesquisa publicados em mídia
especializada, tabelas dê referência formalmente aprovadas pelo Poder Executivo
federal e sítios eletrônlcos especializados ou de domÍnio amplo, desde que
atualizados no momênto da pesquisa. Ressalta-se que todas as fontes foram
acessadas em perÍodo compreendido até 6 (seis) meses antes da divulgação do
edital, registrando-se a data e hora de acesso para assegurar transparência e
rastrea bilidade.

A pesquisa de mercado permite consolidar informaçôes confiáveis sobre os preços e
especificações dos materiais a serem adquiridos, fornecendo base sólida para a

elaboração da estimativa de custo e para a definição do objeto da contratação,
atendendo aos princÍpios da eficiência, êconomicidade e legalidade previstos na Lei no
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I s. orscnrçÃo oe soluçÃo coMo uM ToDo

A solução proposta envolve a aquisição completa e estruturada de materiais
esportivos, êducativos, gráficos, didáticos, e dê expediente, além de outros materiais de
consumo essenciais, destinados a suprir as demandas do Convênio PAIC lntegral da
Escola de Tempo lntegral Carlota Colares da Penha oliveira, sob a gestão da Secretaria
lVunicipal de Educação de Crateús/cE. Essa aquisição é direcionada a garantir que
todas as atividades pedagógicas, administrativas e extracu rricula res plênejadas pela
instituição sejam realizadas de maneira eficiente, promovendo a qualidade
educacional e o desenvolvimento integraldos estudantês.

Os elementos contemplados nessa solução abrangem: fornecimento e êntrega dê
materiais de qualidade superior com base nas especificaçóes técnicas detalhadas no
levantamento de mercado, a instalação e adequação de materiais esportivos para uso
diário por alunos e professores, o suporte mediante treinamentos básicos para
utilização ideal dos materiais didáticos e gráficos, e a garantia de reposição contínua
de itens de consumo, visando manter o fluxo operacionêl da escola sêm interrupções.
Adotando as melhores práticas verificadas nas contrataçôes de outros órgãos públicos
e respaldadas pelo levantamento de mercado, a solução é idealizada para habilitar um
ambiente educacional sustentável, eficiente e alinhado aos padrões contemporâneos
exigidos na educaçâo pública.

I e. rsrrvarrva DAS eUANTTDADES A sEREM coNTRATADAS

DEscRçÀo

RÊDE DE PRoTEÇÃo PARA A QUADRA

CONE ALTURA 50 CM

REDE DE vôLÊt;MEotDAs:9s M oE coMpRtMENToxI M oEALÍuRA

BOIÂS DE VÔLEI:TAMANHo 60. CoURo sINTÊTtCo

BO1ÁS DE HANDEBOIj TAMANHO H2,

BOTAS OE FUTEE}OL DE CÂMPq TAMANHO 5

JOCOS DE XÂDREZ ÍAMANHO DO ÍABULEIÍIO: 40 X 40 CM

Colchonêtê Cinástica

Bomba Encher

QTD.

69S,OOO

l2,ooo

3,OOO

6,OOO

6,OOO

lo,ooo

40,ooo

l30,ooo

4000

UND.

MÊÍRO
QUADRAOO

Unidade

Unidade

Unidade

unidade

unidade

Unidade

Unidedê

unidade
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Essa solução proposta não apenas responde às necessidades identificadas no âmbito
da escola, mas também está em concordância com os princípios norteadores da Lei n"
14.133/2021, destacando êficiência, economicidade, e o intêresse público. A alternativa
foi escolhida com base em uma análise detalhada e conjuntural do ETP, garantindo
que todos os princÍpios legâis ê operacionais sejam plenamente observados,
representando, assim, a opção mais técnica e economicamente adequada para a

instituição.
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ÍTEM

10

tl

t2

t3

l5

'16

17

t8

'19

20

21

22

23

21

25

26

27

2A

29

30

3l

32

33

34

35

36

37

38

39

10

?*

DEscR@

APÍTO FOX 40

locos DE sóLtDos cEoMÉrRrcos:

FARDAM EI.IÍO DE FUTSAL (FEMININO)

FARDAMENTO DE FUTSAL (MASCUUNO)

FARDAMENTo DE VÔLEI {FEMININo)

FARDAMEMTo DE vôr.Er (MAscuuNo)

FARDAMENTO DE FUÍEBOL DE CAMPO (MASCUUNO)

FARDAMENTO OE FUTEBOL DÊ CAMPO (FEMININO)

IMTAS ÓLEo PARÂ pINTAR AMARELINHÁ

ÍELÁS PARA PINTURA MEDIDAS30 X40CM

FITAS ADESIVAS LARCURA 32MM

ROUPAS PARA FICURINOS DE PERSONACEM ITEATROI

CALCULAÔORAS: TIPo: BÁSICA

CAIXAS DE FOLHA 44, FORMAÍO: aO MM X 297 MM;GRAMATURIú 7s
c/M,;soo FoLHAS poR RESMA

DIooNÁRIos DE INcLÊs

CADERNOS: TIPO: BROCHURA OU ESPIRAL

UVROS OE LÍTERATURA INFANTO JUVENIL

aTl.Âs cEocRÂÊtcos

MAOUIAGENS PARATEAÍRO

FARDo DE PAPEL HtcrÊNrco

FARDO DE PAPELTOALHA

ÁIcool EM GEL

nNrAs paRA TECTDO (CORES D|VERSASI

SABoNEIE LIQuIoo

DESODORANTE ROLL-ON (5O ML)

CREME DENTAL (9O C)

ESCOVA DE DENTE

CARÍAZ.64x44"CdÍlaz

cERTtFtcADos PAPEL VERGÊ laoc/M,

BOLAS DE FUÍSAI; ÍAMANHO MAX 5OO

BOTÁS DE FUTSAI.; TAMANHO MAX 2OO

ptNcEts DE pÊLo TAMANHo N" 04. ptNCEts DE pELo IpcI CERDAS
NATURAIS oU sINTÉIIcAs. UMA CERDA FoRÍE, LoNcA DURÁVEL E
FLE{VEL cÁBo LoNCo, FoRMATo CHATo, VIRoLA DE ALUMÍNIo-

PtNcErs DE PÊLo TAMANHo Nô12

PtNCEts DE PÊLo raMANHo N" 24

GLOBOSÍERRESIRES; DÁMEIRO MÍNIMO 20 CM

QID.

a,ooo

15,OOO

2,OOO

2,000

2,OOO

2'000

2.mo

zooo

30,ooo

too,ooo

too,ooo

5000

60,ooo

60,ooo

50.ooo

loo,ooo

200,ooo

15000

4,OOO

20.ooo

zooo

40,ooo

20'o00

40,ooo

40,ooo

40,ooo

40,ooo

to,ooo

30,ooo

5,OOO

5,000

UND,

Unadede

Kir

Kit

Kit

Kit

Kit

Kir

Kit

Unidade

Unidàde

unidade

Kit

Unidâde

Caixa

Unidade

Unldade

Unidade

Unidãde

Kit

Fa.do

Unidade

Unidãdê

Uôidâde

Unidêde

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

30.ooo Unidâde

I z. esrvnrrvn DovALoR DACoNTRATAÇÃo
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30,ooo

30.ooo

7,OOO

Unidade

Unidôde

Unidêde
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9

10

ll

12

l3

14

15

16

17

ta

t9

20

2:t

22

2i

24

25

26

zl

2A

29

?7í

DEscRçÃo

REDE DE PeoTEçÃo PARA A
QUADRA

CONE;ALTURA 50 CM

REDE DE VÔLEI;MEDIDASI9.5 M DE
COMPPIMENTO XI M DE ALTURA

BoLAS DE VÓLEIiTAMANHo 6.0,

couRo SINTÉTICo

BOTAS DE HANDEBOL TAMANHO
H2,

BOLAS DE FUTEBOL DE CAMPOi
TAMANHO 5

TELAS PARA PINTURA MEDIDAS:30
X40CM

DtctoNÁRIos DE tNCLÉs

CâDERNOS; TIPO: BROCHURA OU
ESPIRAL

FITAS ADESIVAS; LÁROURA 32MM

ROUPAS PARA FIGURINOS DE
PERSONACEM TTEATRO)

CALCULADORAS: TIPO: BÁSICA

CAIXAS DE FOLHA A4, FORMATO:2lO
MM X 297 MM: CRAMATUçIA 75 C/M,;
5OO FOLHÀS POR RESMA

JOCOS DE XADRE4 TAMANHO DO
TABULEIRO:40X 40 CM

Colchone!ê Cinástica

Bombâ Enchêí

APITO FOX 40

tocos DE sóuDos cEoMÊrRrcos;

FARDAMENTO DE FUTSAL
(FEMTNTNO)

FARDAMENTO DE FUTSAL

IMASCULINO}

FARDAME}TTo DE VÔLEI (FEMININO)

FARDAMENTo DE VÔLEI
{MASCULINO)

FARDAMENTO DE FUTEBOL DE
cÁMpo (MAscuLrNo)

FARDAMENTO DE FUTEBOL DE

caMPo (FEMTNtNO)

T[.lrAs ôLEo pARA PINTAR
AMARELINHA

arD-

595000

lzooo

3.OOO

6,OOO

6,OOO

lo,ooo

40.mo

l30.ooo

4mo

a.ooo

t5,ooo

2.000

2,OOO

2,000

2,000

2,000

2.000

30,ooo

'too.ooo

roo.ooo

s,ooo

@.ooo

60,ooo

50,000

loo.ooo

200,ooo

t5.ooo

4,OOO

20000

1502,54

7Afi4

l.45lJO

493320

toagl,40

21024

50624

1.939,OS

2@73O

2.74424

2SA,ú

2.4q,54

241050

22i614

621.90

'1594,@

1318,00

1.542,1O

LO47,20

l5J8ô40

'1.5§50

1.257,@

'lo.94zoo

79455

9@:r2

322.@

UND.

METRO QUADRADO

Unidadê

Unidade

Unidade

Unidade

Unidadê

Unidade

Unidadê

Unidacle

Unidade

Kit

Kit

l<ir

Kit

Kat

Kit

Kit

Unadadê

Unidade

Unidade

Kit

Unidade

Cãixa

Unidadê

Unidade

Unidâde

lJnidãdê

Kh

V. UNÍT (R$)

22,67

18,O1

221,43

o,43

130J9

t4s,33

12333

43,78

52,57

63,24

129.27

l.303,65

1.39212

r.264,53

1_219:77

r.205,25

llra,oT

20j3

r594

'13.t8

3o4,42

34,12

256.44

.12,s7

54.V

5297

227,43

16,t3

a,

v. TOTAL (R$I

t5.755,65

s?6.44

665,19

LIVROS DE LITERATURA INFANTO
]UVENIL

ArLAs cEocRÁÊtcos

MAQUIACENS PARATEATRO

FARDo DE PAPEL HlctÊNtco
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ÍTEM

30

3l

32

34

35

36

37

3a

39

44

7?e

SABoNETE LÍQUIDo

DESODORANTE ROLL-ON lso ML)

ceEME DENÍAL (9O Cl

ESCOVA DE OENTE

CARÍAZ64x44.Canaz

cERTIFICÁDos PAPEL vERCÊ
BOO/M'

BOLAS DE FUTSAL;ÍAMANHO MAX
500

QTD.

2,OOO

40,ooo

20,ooo

40,mo

40,ooo

40,ooo

40.ooo

'to.oo0

30,000

UND.

FêÍdo

unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidadê

uôidãde

Uôidadê

lJnidade

lJnidade

Unidade

v ÍoTAL (RE)

129,14

467,írO

I2,aO

506,4O

321,20

s22,AO

21)O

8r,90

r.649,6s

'1O61.50

DEscRrçÃo

FATIDO DE PAPELTOALHA

ÁLCooL EM cEL

TTNTAS PARATECTDO (CORES

DIVERSAS)

BOLAS DE FUTSAL|TAMANHO MAX
2c{)

5,OOO

5.O00

30.ooo

329.93

212,30

2,43 84,90

V. UNlr G$)

61,5?

I,69

s,61

12.67

9,41

a,o3

13.07

2,11

2,73

42 PtNcÊts DE PÊLo ÍAMANHo N'tz

pINcEIs DE pÊLo TAMANHo N.04,
PINCEIS DE PELO TIPO: CERDAS
NATURAIS OU SINÍETICAS. UMA
CERDA FoRÍE. LoNGA ouRÁvEL E

FLEXÍVEL CABo LoNCo. FoRMATo
cHATo, VIRoI,Á DE ALUMÍNIo.

pINCEIS DE pÊLo TAMÂNHo N.24

Dêstê modo, como tendo como paÉmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
dê R$ 10].407,83 (cênto ê um mil, quatrocentos e sete reais e oitenta e três centavos)

I e.:uslrrcalvAs eARA o eARCELAMENTo ou NÃo DA soluÇÃo

A análise do parcelamento do objeto, conformeart. 40, V "b" da Lei n" 14;133/2021,

constitui etapa essencial no processo de contratação pública, visando ampliar a
competitividade, conforme preconizado no art. l l. o parcelamento deve ser
considerado no Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do art. ]8, §2", avaliando-
se se a divisão do objeto em itens, lotes ou etapas é tecnicamente viável e vantajosa,
observando os critérios de eficiência e economicidade do an.5o.

No caso em análise, a divisão do objeto emlotes específicos se mostra adêquada,
considerando a diversidade de materiais a serem adquiridos - esportivos, educativos,
gráficos, didáticos, dê expêdiênte ê outros materiais de consumo -, e a existência de
fornecedores espêcializados em difêrentes segmentos do mercado Essa
fragmentação favorece a com petitividade, peÍmitindo a participação de um maior
número dê fornecedores no certãme licitatório, ê possibilita o melhor aproveitamento
do mercado local.

43

CLOBOS TERRESTRES; DIÂMETPO:
MÍNtMo 20 cM

30,000

30.ooo

7,OOO

unidâde

Unidade

unidade

426

a,a3

44254

127,AO

26490

3.@714

Rua Galeria 6entit Cardoso, zo - CentÍo, ó3.700-0oo
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O parcelamento também oferece ganhos logísticos, ao permitir que cada lote seja
executado por fornecedores distintos, respeitando as especificidades técnicas de cada
categoria de material e garantindo entregas mais ágeis e eficientes. Além disso, a

divisão em lotes contribui para reduzlr riscos relacionados à execução contratual, uma
vez que eventuais problemas em um lote não comprometem integralmente a

prestação do serviço ou fornecimento dos demais materiais.

Para a gestão e fiscalização, o acompanhamento por lotes possibilita um
monltoramento mais detalhado e segmentado, garantindo que os critérios técnicos
de cada categoria de materiais sejam atendidos e facilitando a responsa bilizaçào dos
fornecedores por suas respectivas entregas. Esse modelo respêita os princípios da
eficiência, economicidade e interesse públicq previstos nos arts.5" e ll da Lei n"
14.133/2c2]|.

I s. arrruuauENTo ENTRE A coNTRATAÇÃo E o nLANEJAMENTo

A contratação de materiais êsportivos, educativos, gráficos, didáticos, de expediente e
outros matêriais de consumo está diretamentê alinhada ao planejamento estratégico
da Administração Municipal, conforme registrado nos documentos dê formalização da
demanda e indicadores de desempenho da Escola de Tempo lntegral Carlota Colares
da Penha OIiveira.

O planejamento considera a necessidade de garantir condiçôês adequadas para a

exêcução das atividadês pedagógicas, administrativas e extracurricu larês,
assegurando que os recursos disponíveis sejam utilizados de maneira eficiente e
eficaz, em conformidade com os princípios da economicidadê, eficiência e interesse
público previstos nos arts.5" e ll da lei n'14.13312C21.

A divisão do objeto em lotes específicos permite que o planejamento seja
opêraciona lizado dê forma estruturada, facilitando a gestão contratual, o
acompanhamento das entregas e a alocação adequada dos recursos. Essa abordagem
contribui para a racionalização do processo de aquisição, mitigando riscos associados à

execução integral do contrato e garantindo que cada categoria de material seja
fornecida por fornecedores especializados, conforme os padrões de qualidade
definidos pela Administração.

Dessa forma, a contratação propôsta dêmonstra coerência com as metas de
planejamento da Escola de Tempo lntegral, assegurando quê a execuçào do contrato
atenda às demandas institucionais de forma contínua e orgãnizada, promovendo a

melhoria das condiçôes de trabalho e de aprendizagem, bêm como o cumprimento
das funçôes educacionais e administrativas da unidade escolar.
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Em síntese, a contratação em lotes é a alternativa mais vantajosa para a

Administração, alinhando-se aos objetivos êstratégicos do ETP, promovendo a

competitividade, a eficiência na execução e a otimização dos recursos públicos, ao
mesmo tempo em que atende integralmente às demandas da Escola de Tempo
lntêgral Carlota Colares da Penha Oliveira no âmbito do Convênio PAIC lntegral.
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I to. nesulraDos PRETENDTDos

A contratação de materiais esportivos, educativos, gráficos, didáticos, de expediente ê
outros materiais de consumo tem como objetivo principal garantir o pleno
funcionamento das atividadês pedagógicas, administràtivas e extracurriculares da
Escola de Tempo lntegral Carlota Colares da Penha Olivejra . Espera-se que a execução
desta contratação gere os seguintes resultados:

. Continuidadê e aprimorâmento das pÉticas pedagógicas: Disponibilizar materiais
adequados para o desenvolvimento de atividades educativas, êstimulando a
aprendizagem, a criatividade e a participação dos alunos.

o Eficiência na gestão escolar: Fornecer matêriais de expediente e administrativos
que permitam a execução organizada das atividades da escola, garantindo maior
agilidade e qualidade na administração interna.

r Apoio às atividades esportivas e recreativas: Disponibilizar equipamentos
esportivos que promovam a prática de atividades físicas, contribuindo para o
desenvolvimento integral dos estudantes.

. Modernização e padronização dos meios de ensino:Fornecer materiais didáticos e
gráficos atualizados que atendam aos padrões de qualidade definidos pela
Administração Municipal, favorecendo a uniformidade e a eficiência das ações
educacionais.

. Segurança e efetividade na exêcução contràtual: Com a divisão do objeto em
lotes, cada fornecedor especializado poderá atender às demandas específicas de
cada categoria dê material, garantindo entregas mais rápidas, controladas e
têcnicamente compatíveis com as necessidades da escola.

. Atendimentô ao interesse público: A contratação proporcionará condiçôes
adequadas para que a escola cumpra suas funçôes institucionais de forma
contÍnua ê eflciente, promovendo benefÍcios diretos para a comunidade escolar e
garantindo o uso responsável dos recursos públicos.

Dessa forma, a execução do contrato permitirá que os objetivos estratégicos da
Administração Municipal sejam alcançados, assegurando qualidade, eficiência e
efetividade na prestação dos serviços educacionais e administrativôs da Escola de
Tempo lntegral Carlota Colares da Penha Oliveira.

I rr. cnovoÊNCTAS A sEREM ADoTADAS

Para viabilizar a contràtação de materiais esportivos, educativos, gráficos, didáticos, de
expediente e outros materiais de consumo para a Escola de Tempo lntegral Carlota
Colares da Penha Oliveira, deverão ser adotadas as seguintes providências:

o Elaboração detalhada do Termo de Referência: Definir claramente os lotês,
especificaçÕes técnicas, quantidades e critérios de qualidade de cada categoria
de material, garantindo a prêcisão e a objetividade do objeto a ser contratado.
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. Levantamento de mercado atualizado: Consolidar pesquisas de preços em fontes
confiávels, considerando contratações similares da Administração Pública e
tabelas de referência de domÍnio amplo, assegurando que os valores êstimados
sejâm compatíveis com os padrÕes do mercado.

Definição de critérios de fiscalização e acompanhamento: Estabelêcer
responsabilidadês ê métodos de acompanhamento de cada lote, garantindo que
as entregas atendam às especificaçôês técnicas e prazos estabelecidos, e
assegurando o cumprimento dos princÍpios da lei n" 14.13312021.

. Carantia de conformidadê lêgal ê documental: Assegurar que todos os
procedimentos estejam em conformidade com a lêgislação vigente, inclulndo a

correta formalização de documentos, registros de pesquisa de preços,
comprovantês de atualização e relatórios de acompanhamento.

. Planejamento logístico e operacional: organizar a recepção, ãrmazênamento e
distribuição dos materiais adquiridos, evitando perdas, danos ou desperdícios, e
garantindo que os recursos cheguem de forma eficiente aos setores responsáveis.

Essas providências visam assegurar que a execução do contrato seja realizada de
forma eficiente, transparente e em conformidade com os princípios da Administração
Pública, garantindo que os rêcursos sejam utilizados de maneira responsável e que as
necessidades da escola sejam plenamente atendidas.

I tz.:usrrrcervA eARA ADoÇÃo Do RECrsrRo DE pREÇos

A análise dos critérios técnicos, econômicos, operacionais e jurídicos, embasada na
'Descrição da Necessidade da Contratação' e na'Solução como um Todo', busca
detêrminar a modalidade mais adequada para a aquisição dos materiais pretendidos
pela Secretaria Municipalde Educação de Crateús. considerando as diretrizes da Lei n"
14.133/2021, especialmente os arts. 5", ll e ]8, 5l', incisos I e V, é necessário avaliar a

compatibilidade do objeto com o Sistema de Registro de Preços (SRP) e a contratação
tradicional.

A contratação de materiais esportivos, educativos, gráficos, didáticos e de expediente
apresenta caracterÍsticas de padronização e potencial repetitividadê, sugêrindo
compatibilidade com o SRP, que poderia proporcionar vantagens como economia de
escala e preços pré-negociados, além de reduzir esforços ad m in istrativos. O SRP é
vantajoso para demandas com lncerteza de quantitativos ou necessidade de entregas
fracionadas, permitindo aquisiçÕes em lotes menores, conforme a necessidade real,
otimizando a utilização dos recursos públicos.

Por outro lado, a contratação tradicional pode oferecer segurança jurídica para
demandas específicas e determinadas, como a presêntê, cujo objetô e quantidade são
pontuais e bem definidos, possibilitando uma melhor adequação às condições
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. Planejamênto do processo de aquisição por lotes: Estruturar os lotes de forma a

contemplar cada categoria dê material, permitindo maior competitividade e
participação de fornecedores especializados, gaÍantindo a eficiência ê a
êconomicidadê do processo.
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Embora o SRP oferêça benefÍcios dê planejamento para contratações futuras, a
especificidade ê urgência dos materiais requeridos indicam a contratação tradicional
como o melhor caminho para atender eficientemente ao interesse público e aos
resultados pretêndidos pelo Convênio PAIC lntegral, conformê os arts.5" ê ll da
mencionada Lei.

'13. DAVEDAÇÃo on eantrcrcaçÃo DE EMPRESAS NA FoRMA DE
CONSORCIO

A participação de consórcios na contratação é uma prática admitida pela Lei n"
14.133/2021, conforme disposto no art. 15, sendo sua vedação permitida apenas com
uma fundamentaÇão adequada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme
previsto no art. ]8, §1", inciso l. A análise da viabilidade ê vantajosidade da participação
consorciada enfoca critérios técnicos, operacionais, administrativos e jurídicos,
alinhando-se aos princípios de eficiência, economicidade, legalidade e interesse
público definidos no art.5". No contexto desta contratação, que envolve a aquisição de
materiais esportivos e educativos, materiais gráficos, didáticos, expediente e outros
materiais de consumo para atender às demandas do Convênio PAIC lntegral da Escola
de Tempo lntegral, a compatibilidade com consórcios é avaliada considerando a

natureza do objeto.

A aquisição desses materiais geralmente não dêmanda a complexidade técnica ou a

multiplicidade de especialidades que justificariam o somatório de capacidades
específicas, característica de contratos onde consórcios são mais vantajosos, como em
obras de grande escala ou serviÇos padronizados. Dessa forma, a natureza mais
simples e indivisível do objeto, caracterizada pelo fornecimento contínuo e por lotes
definidos, torna a participação de consórcios potencialmente incompatÍvê1.

Além disso, a gestão e fiscalização do contrato podem se tornar mais complexas com a

participação de consórcios, impactando negativamente na eficiência administrativa,
conforme avaliado no'Levantamento de Mêrcado e Demonstração da Vantajosidade'.
Embora consórcios possam trazer benefÍcios em termos de capacidade financeira,
com potencial acréscimo na habilitação econômico-fina nceira conforme art. l5, a
simplicidade e a economicidade alcançadas com um único fornecedoÍ são mais
coerentes com o interesse da administração neste caso.

Apêsar das vantagens potenciais dos consórcios êm cêrtos cenários, a exigência de
compromisso de constituição, escolha de empresa líder e responsabilidadê solidária,
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imediatas de mercado. Além disso, esta modalidade pode ser mais eficaz para otimizar
demandas isoladas, quando a previsão e o planejamento indicam uma necessidade
especÍfica, como é o caso de licitar itens que não apresentem potêncial de
repetitividade.

Desta forma, conclui-se quê a contratação tradicional é a modalidade mais adequada
nêste contexto especÍfico, proporcionando o atendimento célere e eficaz das
necessidades inicialmente delineadas, otímizando os recursos disponíveis e
assegurando agilidade ê competitividade na aquisição dos materiais necessários para
a continuidade e êxito das atividades escolares planejadas.



CRATEUS
?7/

juntamentê com a vedação de participação múltipla ou isolada, pode comprometer a

segurança jurídica e ã isonomia entre licitantes, conforme os princípios estabelecidos
nos arts.5o e ll. Por êssês motivos, a vedaçào à participação de consórcios nesta
contratação se revela mais adequada, garantindo efaciência, economicidade e
segurança jurÍdica, em linha com os 'Resultados Pretendidos' e fundamentada
tecnicamente no ETP e nas condiçÕes do art,]5.

I r+. coNrnareÇÕEs coRRELATAS E/ou TNTERDEeENDENTES

A análise de contrataÇões correlatas e interdependentes é essencial para garantir que
o planejamento da aquisição de material esportivo, educativo, gráfico, didático, de
expediente ê outros materiais de consumo seja eficiente e econômico. Contrataçôês
correlatas referem-se àquelas que possuem objetos semelhantes ou complementares
à presente aquisição, enquanto contrataçÕes interdependentes são aquelas que
necessitam ser realizadas previamente ou que dependem da solução atual para sua
execução funcional. Realizar essa análise permite à Administração Pública otimizar
recursos, evitar sobreposiÇões e garantir a harmonização das atividades, respeitando
os princípios de eficiência e economicidade mencionados no artigo 5" da Lei n'
14.13312c21.

Na investigação das contrataçôes correlatas e interdependentes para êsta
necessidade, verificou-se a ausência de contratos atuais que demandem substituição
ou ajustãmentos prévios. Contudo, é necessário observar se a infraestrutura da Escola
de Tempo lntegral Carlota Colares da Penha Oliveira, como armazenagem e
distribuição dos materiais, está apta a acomodar os novos materiais e se existem
contratos antecedentes que podem interferir ou ser influenciados por esta aquisição.
É fundamental verificar a compatibilidade de prazos e especificaçÕes técnicas com
contratações passadas ou futuras que possam compartilhar caracterÍsticas logísticas,
para que se possa alcançar economias de escala, conforme preconizado no artigo 40
da mesma Lei.

Conclui-se que, neste momento, não foram identificadas contrataçÔes correlatas ou
interdêpendentes que possam afetar diretamente a presente aquisição em termos de
quantitativos, requisitos técnicos ou logÍstica. Desse modo, não há necessidade de
ajustes nos aspectos citados para a soluçào proposta. Contudo, é rêcomendável que se
mantenha uma vigilância contínua para identificar eventuais oportunidades de
integração com outras iniciativas da Secretaria Municipal de Educação de crateús,
assegurando-se a efetividade e eficiência desta contratação. Se surgir a identificação
de contratos posteriores ou ajustes necessários, estes devem ser contemplados na
seção 'Providências a Serem Adotadas' para assegurar o alinhamento com as futuras
demandas e necessidades institucionais.

15. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITICADORAS

A contràtação tem como objeto a aquisição dê material êsportivo e educativo, material
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gráfico, didático, expediente e outros materiais de consumo, necessário ao Convênio
PAIC lntegral da Escola de Tempo lntegral Carlota Colares da Penha Oliveira. Durante
o ciclo de vida desses materiais, possíveis impactos ambientais poderào incluir a
geração de resíduos provenientes do uso e descarte de materiais plásticos e papel,
além do consumo de energia em equipamentos êletrônicos ou projetores audiovisuais
adquiridos. É fundamêntal adiantar êsses desafios para assegurar a sustenta bilidade e
eficiência dos recursos empregados, conforme estipulado no artigo 5" da Lei n"
14.13s12021 .

Parâ mitigar esses impactos, recomenda-se a aquisição de materiais com selo Procel A
para equipamentos eletrônícos, que garante o baixo consumo de energia. É

igualmente importante considerar insumos educativos feitos com materiais recicláveis
ou biodegradáveis, reduzindo a pegada ambiental ao longo do ciclo de vida dos
produtos. A logística reversa deve ser implemêntada para o desfazimento de
cartuchos de toner e outros insumos similares, alinhando o processo com as diretrizes
do planejamento sustentávêl do artigo 12.

As medidas propostas visam equilibrar cuidadosamente as dimensôes econômica,
social e ambiental da contratação, incluindo a manutênção regular dos equipamentos
para prolongar sua vida útil e eficiência. Estas precauçôes, dirêtamêntê aglomeradas
no termo de referência (artigo 6", inciso Xxlll), devem promover não apenas a

sustentabilidade, mas também ãssêgurar competitividade e a seleção da proposta
mais vantajosa êm consonância com o artigo ll.

Através das medidas mitigadoras indicadas, buscamos reduzir os impactos ambientais
e otimizar o uso dos recursos disponíveis, alcançando efetivamente os rêsultados
prêtendidos. A promoção da sustentabilidade e eficiência, sem engendrar barreiras
desnecessárias à com petitividade, torna-se uma parte essencial desta contrataÇão
conforme os critérios da Lei n" 14.13312c21.

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E
RAZOABI LI DADE DA CONTRAIAÇÃO

A contratação proposta para a aquisição de materiâis esportivos, educativos, gráficos,
didáticos, de expediente e outros materiais de consumo para a Escola de Tempo
lntegral Carlota Colares da Penha Oliveira é fundamental e se apresenta como a

solução viávêl e vantajosa para atender às demandas identificadas no âmbito do
Convênio PAlc lntêgral. Conforme o levantamento de mercado realizado, as soluçôes
analisadas oferecem condições técnicas e econômicas favoráveis, dêmonstrando que
a contratação promove uma utilização eficientê dos recursos públicos, em
conformidade com os princípios de economicidade e interesse públicq previstos no
art. 5" da Lei n" 14.133/2Q21.
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As estimativas de quantidades e valores foram adequadamente referenciadas,
respeitando a coerência com os dados obtidos na pesquisa de mercado, o que
proporciona embasamento seguro para a viabilização econômica da proposta. A
análise evidenciou que os fornecedores consultados são capazes de atender às
especificaçÕes e quantidades exigidâs, respêitando o padrão de qualidade necessário
para a execução do projeto pedagógico e administrativo da instituição beneflciada.



CRATEÚS

7lc

lsso reforça a adequação da contratação ao planêjamênto estratégico educaàõ?Í-al,
conforme as orientações do art.40 da mencionada Lei, garantindo que as metas do
Convênio PAIC lntegral sejam alcançadas de forma plena e integrada.

Do ponto de vista operacional, a contratação se alinha às necessidades funcionais da
escola, considerando também a capacidade logÍstica necêssária para garantir um
fôrnecimento contínuo e efíciente, promovendo a eficácia requerida pelo projeto
educacional. A análise de riscos não apontou impeditivos significativos que
inviabilizem o processo licitatório, sugerindo que eventuais imprevistos operacionais
podem ser mitigados com medidas de planejamento ê execução adequadas.

Assim, a contratação não apenas atende aos requisitos legais, técnicos e operacionais
previstos, como também se conflgura como uma solução vantajosa, em consonância
com os objetivos do processo licitatório delineados no art. ll da Lei de LicitaçÕes. A
conclusãô pela viabilidade dã contratação fundamentê-se êm análise abrângente e
estruturada, consolidando uma decisão essencial para a continuidade das açôes
educacionais promovidas pela Secretaria Municipal de Educação de Crateús.

Em face das considerações descritas e do cumprimento aos dispositivos legais
pertinentes, recomenda-se a efêtivação da contratação nos moldes propostos, sendo a

decisão aqui consolidada parte integrante das justificativas a serem incorporadas ao
termo de referência, em conformidade com o art.6", inciso XXlll, e devendo orientar a

autoridadê competente na tomada de decisão final, conforme o art. ]8, §1", inciso Xlli
da Lei n" 14.,133/202,l.

Crateús / CE, 12 de setembro de 2025
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